
 

 

 

 

DECRETO Nº 05/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ 

DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO 

E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBARETAMA/CE no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ibaretama e demais 

legislações pertinentes. 

CONSIDERANDO a importância da organização e efetivação do sistema 

de direito da criança e adolescente vítimas de violência em nosso 

município 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica Constituído o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 

CUIDADO E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, com a finalidade de articular, mobilizar, 

planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial voltada ao 

público em questão no município de Ibaretama-CE. conforme abaixo 

especificados: 

REPRESENTANTES 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA. 

NOME: FRANCISCO XARLES RABELO DE LIMA – Conselheiro Titular - Rep. 

ONG 



 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA A MULHER. 

NOME: FRANCISCA ERIGESSIKA DA SILVA DOS SANTOS – Assistente 

Social/CRAS 

 

CONSELHO TUTELAR. 

NOME: LÍVIA MICHELLE OLIVEIRA FREITAS – Conselheira Tutelar. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NOME: DANIELLE TAVARES BEZERRA - Assessora 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

NOME: VIRGINA ALVES NETA – Assistente Social 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS 

NOME: LOLA LUIZA PINHEIRO MENDES – Presidente do CMAS 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA-CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL 

             

            ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ, Prefeita do Município de 

Ibaretama-CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Artigo 85, Parágrafo 1º da Lei Orgânica Municipal, DECLARA para os 

devidos fins que o Decreto Municipal N° 05/2022, de 08 de Fevereiro de 

2022 que “ DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO 

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA”,  foi PUBLICADO 

por meio de afixação no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial da Aprece 

na presente data, sendo mantido em exposição pelo prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA-CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

ELÍRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


